
PREFEITURA DE CACHOEIRA DO SUL – RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Rua Moron, 1013 – Fone (51) 3724-6054

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2024 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  REALIZAR  OS  SERVIÇOS  DE 
TRANSBORDO, CARREGAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
ATÉ  SUA  DESTINAÇÃO  FINAL,  A  PEDIDO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  MEIO 
AMBIENTE.

IMPORTANTE:

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 12/07/2024 – 10h30min
LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 25/07/2024 – 10h30min
FINAL DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 30/07/2024 – 10h30min 
INÍCIO DOS LANCES: 30/07/2024 – 10h31min

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informando o no da licitação).

PREFEITURA DE CACHOEIRA DO SUL
Rua: Moron, nº 1.013
Fone: (51) 3724-6054
Pregoeiro: Carlos Gean da Silva Rosa
E-mail: licitacachoeira@gmail.com

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).

REQUISIÇÃO: 405/2024
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PREFEITURA DE CACHOEIRA DO SUL – RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Rua Moron, 1013 – Fone (51) 3724-6054

O PREFEITO DE CACHOEIRA DO SUL – RS, no uso de 
suas  atribuições,  torna  público,  para  conhecimento  dos 
interessados, que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
72  /2024, PROCESSO Nº 12308 /2024, do tipo  MENOR 
PREÇO,  destinado  à  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
PARA  REALIZAR  OS  SERVIÇOS  DE  TRANSBORDO, 
CARREGAMENTO  E  TRANSPORTE  DE  RESÍDUOS 
SÓLIDOS  URBANOS  ATÉ  SUA  DESTINAÇÃO  FINAL, 
através  do  site  www.portaldecompraspublicas.com.br, de 
conformidade com as disposições da Lei n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, bem como as 
condições a seguir estabelecidas.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.  Será realizada através de Pregão Eletrônico em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.

1.2.  Os trabalhos serão conduzidos por  pessoa física capacitada,  denominado Pregoeiro, 
mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  a  página 
eletrônica do Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br.

1.3.  Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de habilitação constantes deste edital.

2. DO OBJETO
2.1.  Contratação  de  empresa  para  serviços  de  operação  de  transbordo,  carregamento  e 
transporte  de  resíduos  sólidos  urbanos  (RSU)  classes  II  e  III,  garantindo  que  sejam 
destinados  a  aterro  sanitário  devidamente  licenciado  pela  FEPAM/RS,  conforme  edital  e 
Termo de Referência em anexo.

2.1.1. Localização: Estação de Transbordo Ferreira (ETF), Cachoeira do Sul - RS, até o 
Aterro Sanitário da Empresa CRVR, Minas do Leão - RS.

3. DOS PRAZOS
3.1. Os serviços de carregamento e transporte até a destinação final  serão realizados de 
segunda-feira a sábado, incluindo feriados, das 7h às 22h30min na Estação de Transbordo 
Ferreira. 

3.2. O contrato terá uma vigência inicial de 12 meses, contados a partir da data de assinatura 
da ordem de serviço. A renovação do contrato poderá ser efetuada, mediante avaliação de 
vantajosidade e conveniência para ambas as partes, levando em consideração a qualidade dos 
serviços prestados, o cumprimento das cláusulas contratuais e as necessidades operacionais, 
dentro do limite estabelecido pelo Lei 14.133/ 2021.

3.3. Após  a  assinatura  da  ordem  de  início  do  serviço,  a  CONTRATADA  deverá  estar 
preparada para  iniciar  a  operação no prazo máximo de 5  (cinco)  dias  úteis  com todos os 
equipamentos e recursos necessários para a execução dos serviços.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Rua Moron, 1013 – Fone (51) 3724-6054

3.4. Se, em vistoria realizada pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, por meio do Fiscal 
de Contratos, for verificada qualquer inconsistência nos veículos ou equipamentos em relação ao 
acordado, a CONTRATADA deverá providenciar as adequações necessárias no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da notificação. Além disso, a 
CONTRATADA deverá apresentar um plano de ação detalhado à Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, indicando as medidas corretivas que serão adotadas e os prazos específicos para sua 
implementação.

3.5.  O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em partes, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

3.6.  Sendo  verificada,  qualquer  inconformidade  do  objeto,  a  Administração  comunicará 
formalmente o contratado, para correção ou substituição, e, conforme o caso, aplicação das 
penalidades cabíveis, em caso de não atendimento. 

3.7. Não ocorrendo correção ou substituição pelo contratado serão aplicadas as providências 
relativas à inexecução parcial ou total do contrato.

3.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

3.9. A administração rejeitará, no todo ou em partes, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato.

4. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
4.1. Observado  o  prazo  legal,  o  fornecedor  poderá  formular  consultas  através  do 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, início e final do 
acolhimento de propostas. 

5.2. Os preços ofertados pelo licitante deverão ser praticados na data do preenchimento da 
proposta, apresentados em reais, com duas casas após a vírgula.

5.3. O valor máximo para a contratação do serviço é aquele definido no Anexo III.

6. DA REFERÊNCIA DE TEMPO
6.1.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  Aviso  e  durante  a  Sessão  Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
7.1.  Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos.
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7.2.  Estarão impedidos de participar  de qualquer  fase do processo,  interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam  cumprindo  a  penalidade  de  suspensão  temporária  imposta  por  esta 
Administração, motivada pelas hipóteses previstas no artigo 156 da Lei no. 14.133/2021;
b) Estejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação;
d) O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens relacionados ao projeto;
e) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo; ou da qual o autor do projeto (pessoa física) seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens 
necessários à empresa;
f) Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 
ou pessoa física ou jurídica que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
h) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
i) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, INSS e 
FGTS.

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
8.1.  O  certame  será  conduzido  pelo  Pregoeiro  que  terá,  em  especial,  as  seguintes 
atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir  os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar;
l) Abrir  processo administrativo  para  apuração de  irregularidade visando à  aplicação de 
penalidades previstas na legislação.

9. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES
9.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de logon e senha pessoais intransferíveis, obtidas no Portal Compras Públicas pelo 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br.
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9.2.  A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão, salvo 
quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Prefeitura de Cachoeira 
do Sul, devidamente justificada.

9.3.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante.

9.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica  na  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  capacidade  técnica  para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

10. DA PARTICIPAÇÃO:
10.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços,  exclusivamente  por  meio  do  sistema eletrônico,  observados  data  e  horário  limite 
estabelecidos.

10.2.  Como requisito para participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio  do  sistema  eletrônico,  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de 
habilitação prevista no edital.

10.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:
10.4.. Declaração de conhecimento do Edital – Declaro que estou ciente e concordo com as 
condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem como de  que  cumpro  plenamente  os 
requisitos de habilitação definidos no edital.
10.5. Declaração de reserva de cargos – Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.
10.6. Declaração  de  proposta  econômica  –  Sob  pena  de  desclassificação,  declaro  que 
minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta, vigentes na data de entrega das propostas.
10.7.. Declaração de Não-Emprego de menores – Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 
7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não 
emprega menores de dezoito  anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e de que 
qualquer trabalho a menores de 16 anos.
10.8. Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante – Declaro não possuir em sua 
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 
inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.
10.9. Declaração de Acessibilidade – Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado 
ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas 
na legislação.
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10.10. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente – Declaro sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

10.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até a abertura 
da sessão.

10.12. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 
disposições nelas  contidas,  em conformidade com o que dispõe o  Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

10.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta,  o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO
11.1. A partir  das  10h30min do dia 30/07/2024, previsto no sistema, terá início à sessão 
pública do pregão eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando 
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas e dando procedimento a abertura da 
sessão.

11.2. Só  poderão  enviar  lances,  aqueles  que  mandarem a  proposta  dentro  do  prazo  de 
acolhimento de proposta, com início no  dia 12/07/2024 às 10h30min  e prazo final no dia 
30/07/2024 às 10h30min.

11.3. Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  dos  fornecedores  deverão  estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances.

12. DOS LANCES
12.1. O  licitante  será  imediatamente  informado  do  recebimento  do  lance  e  do  valor 
consignado no registro.

12.2. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos,  observados o horário  fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

12.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

12.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.

12.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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12.6. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, onde a etapa de envio de lances 
da sessão pública terá duração de quinze minutos.
12.6.1 Encerrado  o  prazo  previsto  no  item  12.6,  o  sistema  encaminhará  o  aviso  de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
12.6.2. Encerrado o prazo de que trata o item 12.6.1, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por 
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.6.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 12.6.2, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo.
12.6.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 12.6.2 e 12.6.3, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade.
12.6.5.  Na ausência  de lance final  e  fechado classificado nos termos dos  itens 12.6.2  e 
12.6.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 
três,  na  ordem de  classificação,  possam ofertar  um lance  final  e  fechado  em até  cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 
disposto no item 12.6.4.
12.6.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 12.6.5.

12.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de  envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
12.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por  tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

12.8.  Após  a  etapa  de  envio  de  lances,  haverá  a  aplicação  dos  critérios  de  desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se 
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
12.8.1 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 12.8, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva.
12.8.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.

12.9. Encerrada a etapa de aceitação dos lances da sessão pública, o Pregoeiro verificará o 
cumprimento às demais exigências para habilitação contidas no Anexo II deste Edital.

12.10. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante 
vencedora  desatender  as  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou 
lance  subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  sua  habilitação,  na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao Edital.

7



PREFEITURA DE CACHOEIRA DO SUL – RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Rua Moron, 1013 – Fone (51) 3724-6054

12.11. A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias.

13. DO PRAZO RECURSAL
13.1. Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá 
fazê-lo, manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, imediatamente, após a fase 
competitiva, com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais 
no  prazo  de  3  (três)  dias.  Os  interessados  ficam,  desde  logo,  intimados  a  apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente.

13.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. A falta de manifestação imediata e motivada importará a 
preclusão do direito  de recurso, e  o  pregoeiro  estará autorizado a adjudicar  o  objeto  ao 
licitante declarado vencedor. 

13.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

13.4. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

13.5.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

14. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
14.1.  Esgotados  todos  os  prazos  recursais e  homologada  a  licitação,  a  administração 
convocará o vencedor para assinar o contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da notificação para fazê-lo.
14.1.1. A notificação  será  realizada  pelo  Setor  de  Contratos  da  Secretaria  Municipal  de 
Administração. O prazo iniciará a contagem na data da notificação realizada por email, ou no 
caso de envio do contrato pelos correios, será a data de postagem.
14.1.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração.

14.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação. 

14.3.  O contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação será de acordo com a 
Minuta de Contrato, Anexo V.

15. DO PAGAMENTO E REAJUSTE
15.1.  O pagamento será mensal referente à prestação do serviço do mês anterior  após a 
emissão  da  Nota  Fiscal, a  qual  deverá  ser  devidamente  atestada  por  responsável  da 
Secretaria de origem.
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15.2. As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

16 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente
16.01 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Unid. Subord.
2020 – Manutenção da limpeza pública
33903978 – Limpeza e conservação
1500 – Recursos não vinculados de impostos

15.3. A Nota Fiscal deverá ser de acordo com a Nota de Empenho, em relação à quantidade, 
unidade de medida, descrição do objeto e valores unitário e total.

15.4.  Para liberação do pagamento será exigida da empresa a CERTIDÃO DE DÉBITOS 
RELATIVOS À CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela PGFN 
(Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) - vigente, conforme artigo 195 § 3º da Constituição 
Federal.

15.5. Sendo a empresa da cidade de Cachoeira do Sul, essa deverá apresentar CERTIDÃO 
DE REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL – vigente, conforme Artigo 195 § 3º da 
Constituição Federal.

15.6.  O Município,  conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por 
cento) do valor bruto (ou com as deduções da base de cálculo prevista em lei) da nota fiscal 
ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa, confor-
me dispõe a legislação pertinente a matéria.

15.7. Para fins de pagamento, conforme o caso, nas contratações de bens e na prestação de 
serviços,  o  município  fará  a  devida  retenção  do  imposto  de  renda  estabelecido  na  IN 
1.234/2012, e regulamento através do Decreto Municipal 13/2022.

15.8. O valor homologado sofrerá reajuste de  preço  somente em caso de prorrogações do 
prazo contratual, sem culpa da contratada, e ainda, fique demonstrado que houve alteração 
dos valores inicialmente previstos, caso em que será utilizado o índice do IPCA – Índice Naci-
onal de Preços ao Consumidor Amplo. Se concedido o reajuste, será referente ao período da 
prorrogação.

16. DAS PENALIDADES
16.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:
I – dar causa à inexecução parcial do contrato;
II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III – dar causa à inexecução total do contrato;
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V  –  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
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VIII  –  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – as peculiaridades do caso concreto;
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

16.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista  no inciso I  do item 16.1, quando não se justificar  a  imposição de 
penalidade mais grave.

16.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, será de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no 16.1.

16.2.4. A sanção prevista no inciso III do 16.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 16.1 quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver  aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.2.5.  A sanção prevista no inciso IV do item 16.2.  será aplicada ao responsável  pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 16.1, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, 16.1 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.4, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos.

16.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 será precedida de análise jurídica e, 
quando aplicada, será de competência exclusiva de secretário municipal.

16.2.7. As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do  item 16.2  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II deste mesmo, item 16.2.
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16.2.8. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.4.  A aplicação  das  sanções  previstas  nos  incisos  III  e  IV  do  item  16.2  requererá  a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o contratado para,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A realização da  presente  licitação não importa  necessariamente  na  contratação do 
serviço, podendo a Prefeitura de Cachoeira do Sul revogá-la, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, conforme Artigo 71, da lei 
n.º  14.133/2021,  assim,  disponibilizando  tal  decisão  no  sistema  para  conhecimento  dos 
participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, será 
imediatamente comunicado da não efetivação da compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.

17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do  proponente,  desde  que  seja  possível  a  aferição  da  sua  qualificação  e  a  exata 
compreensão da sua proposta.

17.6. As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Prefeitura  de  Cachoeira  do  Sul,  a  finalidade  e  a  segurança  da  aquisição  do  bem  e/ou 
contratação do serviço.

17.7. As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.
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17.8. O pregoeiro poderá interromper a sessão pública, a qualquer momento, respeitando a 
necessidade  de  aviso  aos  participantes  do  certame  e  retomar  a  disputa  em  horário 
estabelecido pelo mesmo no momento da interrupção.

17.9. Os casos não previstos neste Edital  serão decididos pela  Procuradoria  Jurídica do 
Município com a ratificação da autoridade superior.

17.10. A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste 
Edital.

17.11. A contratada será responsabilizada pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

17.12.  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

17.13.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua 
desconexão.

19. DOS ANEXOS DO EDITAL:
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
ANEXO III – PREÇO MÁXIMO
ANEXO IV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMAS, PROJETO BÁSICO
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO

Cachoeira do Sul, 11 de julho de 2024.

Angela Schumacher Schuh
Prefeita de Cachoeira do Sul.
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ANEXO I – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2024

EMPRESA: TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

ENDEREÇO: CIDADE:

CNPJ: CEP:

DADOS BANCÁRIOS: E-MAIL:

Item Quant. Unid Descrição Complemento
Valor 

unitário
Valor 
Total

1 21.600 TON

OPERAÇÃO  DE 
TRANSBORDO, 
CARREGAMENTO  E 
TRANSPORTE  DE 
RESÍDUOS  SÓLIDOS 
URBANOS  DA 
ESTAÇÃO  DE 
TRANSBORDO  DA 
FERRREIRA  PARA 
DESTINAÇÃO  FINAL 
NO  ATERRO 
SANITÁRIO 
LICENCIADO  PELA 
FEPAM/RS. 

Conforme 
especificações 
do  Termo  de 
Referência  da 
SMMA 

*Acompanhada da Planilha de Custos

Concordamos com todas as exigências do Edital.
Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2024

Para habilitarem-se no certame os interessados deverão encaminhar  exclusivamente por 
meio do sistema os documentos abaixo relacionados:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social com posteriores alterações contratuais ou 
sua consolidação, devidamente registradas na junta comercial  e,  em vigor e,  no caso de 
sociedade por ações,  estatuto social,  ata do atual  capital  social  acompanhado da ata de 
eleição de sua atual administração, registrados e publicados; Inscrição do ato constitutivo no 
caso de sociedades civis,  acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em 
exercício;

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 
contratual; 
c) Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d”, do § único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91;
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual.
e)  Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do 
estabelecimento do licitante; 
f)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
g)  Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
h)  Declaração  de  reserva  de  cargos  para  pessoas  com  deficiência  e  reabilitado  da 
Previdência Social,  previstas em lei  e  em outras normas específicas.  A mesma deve ser 
firmada diretamente no Portal de Compras Públicas pelo representante legal da empresa, 
através de senha específica. 
i) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo  7°,  XXXIII,  da  Constituição e  de que não adota  relação trabalhista 
caracterizando trabalho forçado ou análogo a trabalho escravo. A mesma deve ser firmada 
diretamente no Portal de Compras Públicas pelo representante legal da empresa, através de 
senha específica.
j) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a)  Balanço Patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
Contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  devidamente  autenticados  na  Junta 
Comercial, ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. 
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b) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
c) Os documentos referidos na letra “a” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ou apresentar Balanço de Abertura às 
empresas constituídas no exercício corrente.
d) Prova  de  boa  situação  econômico-financeira  da  empresa,  que  se  dará  através  de 
demonstração contábil do último exercício, devendo o licitante alcançar os seguintes índices, 
sob pena de inabilitação, mediante a aplicação das fórmulas e índices que seguem:

- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)
- SOLVÊNCIA GERAL (SG)

  AC
LC = ----------- igual ou superior a 1,0.

 PC

(AC + RLP)
LG = ------------------ igual ou superior a 1,0.

(PC + ELP)

 A REAL
SG = ---------------- igual ou superior a 1,5.

PC + ELP
Onde:
LC – avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações em curto prazo;
LG – mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas em curto e longo prazo;
SG – expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de falência;
AC = ativo circulante;
PC = passivo circulante;
RLP = realizável a longo prazo;
ELP = exigível a longo prazo;
A REAL = Ativo total diminuído dos valores não passíveis de conversão em dinheiro 
(ex. ativo diferido, despesas pagas antecipadamente).

d.1)  Obterão classificação econômico-financeira, relativa ao Balanço Patrimonial, as 
empresas  que  apresentarem,  pelo  menos,  dois  dos  três  iguais  ou  superiores  aos 
estabelecidos no presente Edital.
d.2) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memória de cálculo juntado 
ao balanço;
d.3) Referente ao índice de Solvência Geral de 1,5, o mesmo justifica-se por ser um 
índice que expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas, envolvendo além dos recursos líquidos, também 
os permanentes;

e) Comprovação de Capital  Social  ou Patrimônio Líquido correspondente a  10% (dez por 
cento) do  valor  total  global  estimado  da  contratação,  conforme  §  5,  Art.  69  da  Lei 
14.133/2021.
f) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data não superior a 60 (sessenta) dias da data de abertura da licitação.
g) Declaração  com a  relação  dos  compromissos  assumidos  pelo  licitante  que  importem 
diminuição  da  capacidade  operativa  ou  absorção  de  disponibilidade  financeira,  calculada 
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esta, em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, a mesma 
deverá constar se a licitante possui outros contratos vigentes com a Administração Pública, 
bem como os respectivos valores, para fins de análise da capacidade econômica – financeira 
como um todo, demonstrando que possuí meios de executar o objeto licitado.

HABILITAÇÃO TÉCNICA
a) Prova de registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Rio Grande do Sul (CREA), no caso de a empresa não ser sediada no estado, será exigido o 
visto do CREA/RS na data da assinatura do contrato;

b)  Declaração  indicando  o(s)  Responsável(is)  Técnico(s)  pela  execução  da  obra, 
acompanhado de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio 
Grande do Sul (CREA), ou visto do CREA/RS, no caso do profissional não atuar no estado, 
caso este, a exigência se dará somente na data da assinatura do contrato;

c) Comprovação de que o profissional indicado na letra “b”, faz parte do quadro permanente 
da empresa licitante na data de abertura da licitação, assim considerado aquele que tiver um 
dos seguintes comprovantes:

1) Ficha de registro de empregado;
2) Carteira de trabalho devidamente registrada;
3) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente;
4) Contrato de prestação de serviços.

d) Atestado de responsabilidade técnica em nome do profissional indicado conforme letra “b”, 
comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, com volume de 
no mínimo 50% (cinquenta) do previsto nos anexos do edital, cujas atividades correspondem 
aos itens de maior relevância financeira e técnica do orçamento de referência da presente 
licitação. O Atestado deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – 
CAT fornecida pelo CREA. 

e) Atestado em nome da empresa licitante comprovando a execução dos seguintes serviços 
compatíveis com o objeto da licitação, com volume de no mínimo 50% (cinquenta) do previsto 
nos anexos do edital, cujas atividades correspondem aos itens de maior relevância financeira 
e  técnica  do  orçamento  de  referência  da  presente  licitação.  O  Atestado  deverá  estar 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Operacional – CAO fornecida pelo CREA.
       JUSTIFICATIVA: A exigência do atestado em nome da empresa licitante se deve para 
que a  contratada comprove experiências  anteriores  em serviços  similares,  atestando sua 
capacidade  financeira,  de  pessoal  e  técnica  operacional.  O  profissional  pode  trazer  as 
experiências de serviços executados em outras empresas, o que não comprova a capacidade 
da licitante, por este motivo realizamos a exigência da comprovação também em nome da 
empresa.
         OBS: Os atestados exigidos poderão ser referentes a um mesmo serviço.

f)  Termo de  responsabilidade  emitido  pelo  licitante,  garantindo  a  prestação  dos  serviços 
dentro de todas as normas da legislação vigente, bem como das condições deste edital e 
seus anexos; 

g)  Visita Técnica facultativa, se realizada, apresentar declaração de visita ao local da obra, 
dando  ciência  do  conhecimento  das  características  do  local  e  dos  serviços  a  serem 
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executados, fornecida pelo licitante e devidamente carimbada e atestada pelo Responsável 
Técnico  da  secretaria  solicitante  ou  declaração  atestando  que  executará  o  serviço,  sem 
ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do 
local de execução do objeto licitado.

h) Declaração de ciência das condicionantes referentes à relação entre o PBTC (Peso Bruto 
Total  Combinado)  máximo,  a  massa  específica  máxima  estimada  dos  resíduos  e  a 
capacidade volumétrica das unidades de carga, comprometendo-se a apresentar unidades 
de transporte com tara compatível a estas condicionantes;

i) Proposta e planilha de custos constante no ANEXO I, preenchida e assinada, na qual deve 
constar o item ganho pela empresa, com o valor final do lance;

j) Registro no Cadastro Técnico de Atividades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de 
Recursos Ambientais do IBAMA, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei 6938/81;

k) Cópia do LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho em vigor;

l) Cópia do PCMSO – Programa de Controle Médico Saúde Ocupacional em vigor;

m) Cópia do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais em vigor;

n) A empresa licitante deverá apresentar declaração de disponibilidade de todos os veículos e 
equipamentos necessários para atender aos serviços licitados.
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ANEXO III – PREÇO MÁXIMO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2024

Item Unid Descrição Valor unitário

1 TON

OPERAÇÃO  DE  TRANSBORDO, 
CARREGAMENTO  E 
TRANSPORTE  DE  RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DA ESTAÇÃO 
DE TRANSBORDO DA FERRREIRA 
PARA   DESTINAÇÃO  FINAL  NO 
ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO 
PELA FEPAM/RS. 

R$ 199,41
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ANEXO  IV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PLANILHA DE CUSTOS E TERMO DE 
REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2024

Anexo no site www.cachoeiradosul.rs.gov.br
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ANEXO  V – MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2024

Termo de Contrato referente à contratação de empresa para 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  REALIZAR  OS 
SERVIÇOS  DE  TRANSBORDO,  CARREGAMENTO  E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ATÉ SUA 
DESTINAÇÃO  FINAL, celebrado  entre  o  Município  de 
Cachoeira  do  Sul  e  .......................................................... 
autorizado  através  do  Processo  N.°  12308/2024  Pregão 
Eletrônico 72/2024.

CONTRATANTE - O Município de Cachoeira do Sul, com sede na Prefeitura, sito na rua XV 
de Novembro, nº 364,  inscrito no CNPJ sob o n.0  87.530.978/0001-43, adiante denominado 
contratante, neste ato representado pela Senhora Prefeita, Ângela Schumacher Schuh.

CONTRATADA  - A  empresa  ............................................  inscrita  no  CNPJ  sob  o 
n°  ............................................,  com  sede  em............................................,  sito  na 
rua ............................................, adiante denominada contratada.

As partes contratantes sujeitam-se às normas da Lei 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, e 
alterações.

CLÁUSULA I
DO OBJETO

1.1.  Contratação  de  empresa  para  serviços  de  operação  de  transbordo,  carregamento  e 
transporte  de  resíduos  sólidos  urbanos  (RSU)  classes  II  e  III,  garantindo  que  sejam 
destinados  a  aterro  sanitário  devidamente  licenciado  pela  FEPAM/RS,  conforme  edital  e 
Termo de Referência.

1.2. Localização: Estação de Transbordo Ferreira (ETF), Cachoeira do Sul - RS, até o Aterro 
Sanitário da Empresa CRVR, Minas do Leão - RS.

CLÁUSULA II
DOS PRAZOS

2.1.  Os serviços  de  carregamento  e  transporte  até  a  destinação  final  serão  realizados  de 
segunda-feira a sábado, incluindo feriados, das 7h às 22h30min na Estação de Transbordo 
Ferreira. 

2.2. O contrato terá uma vigência inicial de 12 meses, contados a partir da data de assinatura da 
ordem  de  serviço.  A renovação  do  contrato  poderá  ser  efetuada,  mediante  avaliação  de 
vantajosidade e conveniência para ambas as partes, levando em consideração a qualidade dos 
serviços prestados, o cumprimento das cláusulas contratuais e as necessidades operacionais, 
dentro do limite estabelecido pelo Lei 14.133/ 2021.

2.3. Se, em vistoria realizada pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, por meio do Fiscal de 
Contratos, for verificada qualquer inconsistência nos veículos ou equipamentos em relação ao 
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acordado, a CONTRATADA deverá providenciar as adequações necessárias no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da notificação. Além disso, a 
CONTRATADA deverá apresentar um plano de ação detalhado à Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, indicando as medidas corretivas que serão adotadas e os prazos específicos para sua 
implementação.

2.4. Não ocorrendo correção ou substituição pelo contratado serão aplicadas as providências 
relativas à inexecução parcial ou total do contrato.

2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

2.6. A administração rejeitará, no todo ou em partes, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato.

CLÁUSULA III
DA VIGÊNCIA

3.1. O presente CONTRATO entra em vigor na data da Ordem de Início do Serviço, com 
vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado na forma dos art. 105, 106 e 107 da Lei 
Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA IV
DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

4.1.  A contratante pagará à  contratada o valor de R$ ________ (_________________)  por 
tonelada,  após  a  emissão  da  Nota  Fiscal,  a  qual  deverá  ser  devidamente  atestada  por 
responsável  da  Secretaria  de  origem.  O  pagamento  será  realizado  mensalmente  pelos 
serviços prestados no mês anterior. 

4.2. As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

16 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente
16.01 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Unid. Subord.
2020 – Manutenção da limpeza pública
33903978 – Limpeza e conservação
1500 – Recursos não vinculados de impostos

4.3. A Nota Fiscal deverá ser de acordo com a Nota de Empenho, em relação à quantidade, 
unidade de medida, descrição do objeto e valores unitário e total.

4.4.  Para  liberação do  pagamento será  exigida  da  empresa a  CERTIDÃO DE DÉBITOS 
RELATIVOS À CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela PGFN 
(Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) - vigente, conforme artigo 195 § 3º da Constituição 
Federal.

4.5.  Sendo a empresa da cidade de Cachoeira do Sul, essa deverá apresentar CERTIDÃO 
DE REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL – vigente, conforme Artigo 195 § 3º da 
Constituição Federal.
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4.6. O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cen-
to) do valor bruto (ou com as deduções da base de cálculo prevista em lei) da nota fiscal ou 
fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa, conforme 
dispõe a legislação pertinente a matéria.

4.7. Para fins de pagamento, conforme o caso, nas contratações de bens e na prestação de 
serviços,  o  município  fará  a  devida  retenção  do  imposto  de  renda  estabelecido  na  IN 
1.234/2012, e regulamento através do Decreto Municipal 13/2022.

4.8. O valor homologado sofrerá reajuste de preço somente em caso de prorrogações do pra-
zo contratual, sem culpa da contratada, e ainda, fique demonstrado que houve alteração dos 
valores inicialmente previstos, caso em que será utilizado o índice do IPCA – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo. Se concedido o reajuste, será referente ao período da pror-
rogação.

CLÁUSULA V
DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Compete à contratante:
5.1.1.  Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências.
5.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do serviço de acordo o contrato e seus anexos.
5.1.3. Providenciar o pagamento à contratada em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada.
5.1.4. Disponibilizar um fiscal para acompanhar a execução dos serviços.
5.1.5. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no edital e anexos;
5.1.6. Notificar o contratado por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;
5.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.8. Aplicar ao contratado as sanções previstas neste Contrato;
5.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
5.1.10. Responder a eventuais pedidos de reequilíbrio de preço feito pelo contratado;
5.1.11.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
contratado  com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  contratado,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
 
5.2. Compete à contratada:
5.2.1. A  contratada deverá,  às  suas  expensas  e  responsabilidades,  complementar  as 
informações recebidas de modo a possibilitar o pleno cumprimento dos termos contratuais, 
providenciar a regularização das correções ou omissões definidas pela contratante.
5.2.2.  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

22



PREFEITURA DE CACHOEIRA DO SUL – RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Rua Moron, 1013 – Fone (51) 3724-6054

5.2.3. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
5.2.4.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
5.2.5. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto.
5.2.6.  Atender  às determinações regulares emitidas pelo  fiscal  do contrato  ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
5.2.7. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste 
contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
5.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
responsabilidade  à  fiscalização  ou  ao  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
5.2.9.  Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato;
5.2.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do serviço;
5.2.11. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
5.2.12.  A contratada deverá depositar uma garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. Esse depósito deve ser efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato. Cabe destacar que não será expedida a ordem 
de serviço até que a contratada comprove o cumprimento dessa exigência de garantia. O 
comprovante deverá ser encaminhado ao Setor de Contratos.

CLÁUSULA VI
DAS PENALIDADES

6.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:
I – dar causa à inexecução parcial do contrato;
II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III – dar causa à inexecução total do contrato;
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V  –  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

23



PREFEITURA DE CACHOEIRA DO SUL – RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Rua Moron, 1013 – Fone (51) 3724-6054

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
VIII  –  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – as peculiaridades do caso concreto;
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

6.2.2.  A sanção prevista no inciso I do item 6.2 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa  prevista  no inciso  I  do  item 6.1, quando  não  se  justificar  a  imposição  de 
penalidade mais grave.

6.2.3.  A sanção prevista no inciso II do item 6.2, será de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no 6.1.

6.2.4.  A sanção prevista no inciso III  do 6.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 6.1 quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave,  e impedirá o responsável  de licitar  ou contratar  no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver  aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

6.2.5.  A sanção  prevista  no  inciso  IV  do  item  6.2.  será  aplicada  ao  responsável  pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 6.1, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, 6.1 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 6.2.4, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos.

6.2.6.  A sanção estabelecida no inciso IV do item 6.2 será precedida de análise jurídica e, 
quando aplicada, será de competência exclusiva de secretário municipal.
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6.2.7. As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do  item  6.2  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II deste mesmo, item 6.2.

6.2.8. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 6.2 não exclui,  em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 6.2, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

6.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 6.2 requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA VII
DA RESCISÃO

7.1. São motivos para rescisão do contrato:
a) Manifesta deficiência do serviço;
b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
c) Falta grave a juízo do Município;
d) Abandono total ou parcial do serviço;
e) Falência, concordata ou insolvência cível;
f) Não der início às atividades no prazo previsto;
g) E outros motivos que a Administração julgar pertinente à rescisão do contrato.

CLÁUSULA VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O  contratado  ao  assinar  este  contrato  estará  aceitando  as  condições  das  cláusulas 
contratuais, edital e anexos, sem restrições de qualquer natureza.

8.2. O contratado será responsabilizado pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

8.3. A contratante não será responsável por quaisquer ônus, direito ou obrigações vinculadas 
à  legislação  trabalhista,  tributária  ou  securitária  decorrentes  da  execução  do  presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá ao contratado.

8.4. O presente contrato não poderá ser transferido a terceiros.

8.5.  É vedado ao contratado qualquer negociação com terceiros ocasionando alterações no 
objeto do presente contrato.

8.6.  As partes contratantes,  ao assinarem este contrato,  estão de acordo com o Edital  e 
anexos.
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CLÁUSULA IX
DO FISCAL DE CONTRATO

9.1. O fiscal  e  gestor  de contrato serão determinados pela Secretaria  Municipal  do Meio 
Ambiente, devendo constar no processo a portaria nomeando-os.

9.2. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada 
pelo fiscal de contrato.

9.3.  O fiscal  do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.

9.4.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil  para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

9.5. O fiscal será responsável pelo fiel cumprimento dos prazos, desde os que competem a 
contratada quanto aos da contratante.

9.6. O fiscal fará o controle dos períodos sem atendimento, se houver.

9.7. O fiscal será o intermediário entre todos os usuários/secretaria com a contratada.

CLÁUSULA X
DO FORO

10.1.  As partes elegem de comum acordo o FORO de Cachoeira do Sul  para quaisquer 
questões oriundas do presente contrato.

10.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Secretaria  Municipal  de  Administração  da  Prefeitura  de  Cachoeira  do  Sul,______,  de 
_____________________ de 2024.

_____________________                                                        _____________________ 

Contratante                                                                               Contratada

Testemunhas:   

_____________________

_____________________                                                           
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